
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. CARLOS GOMES) 

Altera o art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
para proibir a nomeação para cargos em 
comissão de livre nomeação e exoneração, 
de pessoas que tiverem sido condenadas 
pelos crimes previstos na Lei Federal nº 
11.340, de 07 de agosto de 2006. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 92.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – a proibição de nomeação para cargos em comissão de 

livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido 

condenadas pelos crimes previstos na Lei Federal nº 11.340, 

de 07 de agosto de 2006. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Preâmbulo de nossa Constituição Federa estabelece que “os 

representantes do povo brasileiro, em Assembleia Nacional Constituinte, 

reuniram-se para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 

exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-

estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 

uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
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social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias”. 

Nota-se, desde o início, que assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento, a igualdade e a justiça são valores fundamentais, dos quais 

todos os Poderes estatais não podem se afastar. 

A implementação desses valores, certamente, perpassa pela 

necessidade de se combater toda forma de violência, especialmente aquela 

contra a mulher. 

Vale destacar que essa preocupação não se restringe a uma 

pauta brasileira. 

Em evento na sede da Organização das Nações Unidas - ONU, 

em Nova Iorque, o secretário-geral António Guterres1 afirmou que o mundo só 

vai se orgulhar de ser “justo e igualitário” quando as mulheres puderem viver 

livres do medo e da insegurança cotidiana. O Chefe da Organização condenou 

a violência de gênero, além de descrevê-la como “uma pandemia global”. 

Disse Guterres, acerca da violência contra a mulher: “é uma 

afronta moral a todas as mulheres e meninas, e a todos nós, uma marca 

vergonhosa em todas as nossas sociedades. No seu âmago, a violência contra 

as mulheres e meninas, em todas as suas formas, é a manifestação de uma 

profunda falta de respeito, o fracasso dos homens em reconhecer a igualdade 

e a dignidade inerentes às mulheres. É um problema de direitos humanos 

fundamentais”. 

O chefe da ONU acrescentou, ainda, que “quando as 

instituições deixam de acreditar nas vítimas, permitem a impunidade ou deixam 

de implementar políticas de proteção, elas enviam uma mensagem bem forte 

de que toleram e permitem a violência”. 

                                            
1
 https://nacoesunidas.org/violencia-contra-as-mulheres-e-pandemia-global-diz-chefe-da-onu/ 
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Nessa linha, este Projeto de Lei busca reforçar o combate à 

violência contra a mulher, por meio da proibição de nomeação para cargos em 

comissão de pessoas condenadas com fulcro na Lei Federal nº 11.340, de 07 

de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha. 

Os dados divulgados pelo Monitor da Violência indicam que a 

violência contra a mulher permanece como a mais cruel e evidente 

manifestação da desigualdade de gênero no Brasil. A sociedade, cada vez 

mais entregue à hipocrisia política e populista daqueles que estimulam a 

violência como resposta pública ao medo e ao crime, ignora que não há lugar 

seguro para as mulheres no país. Não há separação entre espaço público e 

privado para elas – a morte está à espreita dentro das casas, no transporte 

público, nas ruas e nos espaços de educação e lazer. 

Apesar da redução de 6,7% no número de homicídios 

femininos entre 2017 e 2018 – que passou de 4.558 para 4.254 vítimas -, o 

percentual frustrou a expectativa diante dos dados divulgados, que indicavam 

13% de redução das mortes violentas em todo o país. 

Se esta redução merece ser celebrada, vale lembrar que 

permanecemos como um dos países mais violentos do mundo para as 

mulheres. Estudo divulgado em novembro de 2018 pelo UNODC2 (Escritório 

das Nações Unidas para Crime e Drogas) mostra que a taxa de homicídios 

femininos global foi de 2,3 mortes para cada 100 mil mulheres em 2017. No 

Brasil, segundo os dados divulgados hoje relativos a 2018, a taxa é de 4 

mulheres mortas para cada grupo de 100 mil mulheres, ou seja, 74% superior à 

média mundial. 

Diante do exposto, conclamo aos Nobres Pares que apoiem 

este Projeto de Lei, visando à sua integral aprovação. 

 

                                            
2
 https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2019/03/08/dados-de-violencia-contra-a-mulher-sao-a-
evidencia-da-desigualdade-de-genero-no-brasil.ghtml 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado CARLOS GOMES (PRB/RS) 
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